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PODER JUDICIÁRIO
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

Assessoria Correicional

    
INFORMAÇÃO Nº 721 / 2021

PROCESSO Nº : 202102000259408 
INTERESSADO : CARTÓRIO DO 7o TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA-

GO
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO (CGJ)
COMARCA : GOIÂNIA – GO

Senhora Secretária Geral da Corregedoria:

Cuida-se de comunicação direcionada a esta Casa Censora  pelo

7º Tabelionato de Notas de Goiânia,  para conhecimento e publicidade acerca da

inutilização dos seguintes papéis de segurança,  por erro de impressão:  A3051036 e

A3051050.

Sobrevindo-me  os  presentes  autos  por  distribuição,  passo  à

análise.

Ressalte-se que a atividade notarial se consubstancia em serviços

colocados à disposição da sociedade, cuja organização técnica e administrativa, visa

dar publicidade, autenticidade e eficácia aos atos jurídicos, com o objetivo principal de

garantir segurança jurídica às relações havidas entre particulares e, entre estes e a

Administração Pública. Em outros termos, a inutilização, extravio, subtração ou avaria

de papel de segurança, além de acarretar insegurança jurídica, pode provocar danos a

terceiros.

O artigo 16 do Provimento nº 62/2017 do Conselho Nacional de

Justiça  –  CNJ  dispõe  que,  ocorrendo  a  inutilização  do  papel  de  segurança,  “as

autoridades  apostilantes  deverão  comunicar  o  fato  imediatamente  à  respectiva
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PODER JUDICIÁRIO
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

Assessoria Correicional

Corregedoria-Geral da justiça, que dará ampla publicidade ao fato”. Dispõe o referido

artigo:

“Art.  16.  Em  caso  de  extravio  ou  de  inutilização  do  papel  de

segurança  utilizado  para  o  ato  de  aposição  da  apostila,  as

autoridades apostilantes deverão comunicar o fato imediatamente

à  respectiva  Corregedoria-Geral  de  Justiça,  que  dará  ampla

publicidade ao fato.

Parágrafo único. Em caso de inutilização do papel de segurança, a

autoridade apostilante deverá destruí-lo mediante incineração ou

procedimento semelhante, registrando o incidente em certidão.”

Nesse  sentido,  sugiro,  respeitosamente,  sejam procedidas,  para

fins de divulgação, a edição de aviso no Diário da Justiça e a confecção de Ofício

Circular  a  todo  serviço  extrajudicial  e  Diretores  do  Foro  do  Estado  de  Goiás,

comunicando-lhes acerca da inutilização dos papéis de segurança acima identificados.

Sugiro, ainda, salvo melhor entendimento, o encaminhamento deste feito à Divisão de

Gerenciamento dos Sistemas do Extrajudicial e Controle de Selos desta Corregedoria-

Geral  da  Justiça  para  anotações  pertinentes.  Sugiro,  ainda,  salvo  melhor

entendimento,  sejam  oficiadas todas  as  Corregedorias  da  Justiça  para  devida
ciência, nos termos do art. 16 do Provimento 62 do CNJ.

Findadas as diligências, pelo arquivamento destes autos virtuais.

No aguardo de novas determinações,  estas são as informações

que submeto à análise de Vossa Senhoria, colocando-me à disposição para outros

esclarecimentos.

ASSESSORIA  DE  ORIENTAÇÃO  E  CORREIÇÃO  DA
CORREGEDORIA-GERAL  DA  JUSTIÇA,  em  Goiânia-GO,  datado  e  assinado

digitalmente.
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André Fernandes Chaves

17o Assessor Correicional
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